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MODELOS DE DECLARAçOES/PROCURAçAO 

ITEM 2) Modelo de Procuracão: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAçAO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Municipio de Deputado Irapuan 

Pinheiro, Estado do Ceará, relativo ao PREGAO promovido através do Edital N° 201 6.08.02.1, podendo o mesmo, assinar propostas, 

atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 

habilitaçao, se responsabilizando solidariamente pelo seu contedo, assinar toda a documentacäo necessária, como também formular 

ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpol recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Codigo Civil está 

obrigado a satisfazer todas as obrigacoes contraidas pelo outorgado. 

Local de data 

OUTORGANTE 

Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNP,J: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip@ig.com.br  
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ITEM 3) 2° Modelo de Declaração: 

-rOCUMENTO EXIGIDO NA HABIUTACAO 

DEcLARAcA0 

(NOME E QUALIFICACAO DO FORNECEDOR) 

1.DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatôrio NO 2016.08.02.1, junto ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituiçao 
Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2.DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova no processo 
licitatOrio NO 2016.08.02.1, junto ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda integralmente com Os 
termos deste edital e seus anexos, se responsabilizando pela veracidade dos documentos apresentados, bem corno pela proposta 
ofertada, tudo de acordo corn os prazos e condicOes determinados. 

3.DECLARA, sob as penas da lei, para todos Os fins de direito a que se possa prestar, especialrnente para fins de prova em processo 
Iicitatório NO 2016.08.02.1, junto ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no presente certame licitatôrio, bern assirn que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos terrnos do art. 32, §2 1 , da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

DECLARANTE 

q'tO 

Avenida dos Trés Poderes - S/N - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipflg.com.br  
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

AlA DE REGISTRO DE PREçOSN° 
PREGAO PRESENCIAL NO 2016.08.02.1 
VALIDADEDAATA:12 (DOZE)MESES 

Páaina 

Aos__ de de 2016, nasededa Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, foi!avrada a presente Atade 
Registrode Precos, conforme deliberaçao da Ala da Sessaodo PREGAOPRESENCIALN° 2016.08.02.1do respectivo resultado 
homologado, quevaiassinada pelo titular do  - Srta. , Gestorado Reg istrodePreços, e 
pelorepresentantelegalda empresaclassificadapara registrodepreços, todosqualificados erelacionadosao final, aqualserà regida 
pelasclãusulas econdicoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. 0 presente instrumento fundamenta-se:no Pregâo PresencialN °  2016.08.02.1; nos termos do Decreto Municipal n °  049, 

de 02 de Agosto de 2011,no inciso II, do art. 15, da Lei N O  8.666/93;e, nas demais normas da Lei N O  8.666/93 e suas 
alteracoes posteores,e demais legislacao pertinente. 

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO 
2.1.Apresente Ata tempor objeto o REGISTRO DE PREOS PARA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIcAO DE BENS 
DE CONSUMO (GENEROS ALIMENTICIOS, EXPEDIENTE, TECIDOS, DIDATICO, OFICINAS, PROCESSAMENTO DE 
DADOS, JOGOS EDUCATIVOS, FESTAS INFANTIS, PERMANENTE, COZINHA, LIMPEZA E KIT BEBE), 
DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS PROGRAMAS SOCIAIS E DA SECRETARIA DE 
AçAo SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, TUDO 
CONFORME ESPECIFICAc0ES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENdA CONSTANTE DOS ANEXOS DO EDITAL. 
EpassaafazerpartedestaAta,junta men tecoma documentacao, Mapa de Lances eproposta 
de precos apresentadapelolicitanteclassificadoem primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo. 

Subcláusula 	Unica 	-Este 	instrumento 	nâoobriga 	aAdministração 	afirmarcontrataçoesnasdemandas 
estimadas ou adquirir, exciusivamente porseuintermédio, osbensreferidosna clãusula segunda, podendo realizar 
licitacoes especificas, obedecida a legislaçao pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçaodequalquer 
espécieàsdetentorasdo registrode preços, sendo-lhesasseguradaa preferénciade fornecimento, em igualdade de condiçOes. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura, 
nos termos do Decreto Municipal no 049, de 02 de Agosto de 2011 

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
4.1.Caberà a Secretária de Assisténcia Social, Trabaiho e Empreendedorismo - Srta. ITALA MICHELLE FERREIRA COSTA, o 
gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questOes legais, em conformidade corn as normas do Decreto 
Municipal no 049, de 02 de Agosto de 2011. 

CLAUSULA QUINTA - DA uTlLIzAcAo DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 
5.1. Em decorréncia da publicaçaodesta Ala, osparticipantesdoSRPpoderao firmar contratos corn os fornecedores corn 
preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedirnentos: 
l.Emitirem02(duas) vias a0rdemde Compra, utilizandooSRP(SistemadeRegistro dePrecos),sendo a primeira enviada ac ,  
fornecedor e a segunda para arquivo do orgao/entidade contratante. 
II. Comunicarao Orgao Gestor a recusa paraassinatura docontrato ou o atraso dodetentorde registrode preços, no prazo 
estabelecido na Ordem de Compra. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES 
6.1. Ossignatârios desta Ata de Registro de Precos assumem asobrigacöeseresponsabilidadesconstantesno Decreto Municipal no 
049, de 02 de Agosto de 2011, além das descritas a seguir. 
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SubcláusulaPrimeira- CompetirâaoOrgao Gestor do Registrode Preços o controle e administracao do SRP, em especial: 
I.Gerenciar a Ata de Registro de Precos. 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicacao do fornecedor detentor de preco registrado, para atendimento 
asnecessidadesdaAdrninistração, obedecendoà ordem de classiflcaçao e aosquantitativosdefinidos nesta Ata. 
Ill. Conduzir Os procedimentos relativos a eventuais renegociaçOes dos precos registrados. 
IV. Aplicar as seguintes penalidades pci descumpnrnento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
a) Adverténcia. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatôrio cu nesta Ata. 
C) Suspensao ternporáriade participaçaoemlicitaçãoe impedimentode contratar corn a AdministraçaoPüblica, par prazo não superior 
a 05 (cinco) anos. 
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal n° 049, de 02 de 
Agosto de 2011. 
VI.ComunicaraosOrgacsParticipantesdoSRP a aplicaçao de penalidadesao fornecedor detentor de preços registrados. 

Subcláusula Segunda Caberá aos Orgaos participantes: 
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Precos, inclusive das alteraçoes pci ventura ocorridas, corn o objetivo de assegurar, 
quando do seu uso, a correto cumprimento de suas disposicoes. 
II. Indicar a gestor do contrato, quando da necessidade de utilizacao desse instrumento, ao qual, alérn das atribuiçoes previstas no 
art. 67 da Lei NO 8.666, de 21de junho de 1993, compete: 
a)Promoverconsulta previajunto aoOrgao GestordoRegistrodePreços quando danecessidade de contratacao a fimdeobtera 
indicaçaodofornecedor,osrespectivosquantitativose osprecosa serem praticados,encarninhando,tempestivamente, 
asinformaçOessobre a contrataçaoefetivamente realizada. 
b)Assegurar-se,quando do usodaAta deRegistro dePreços, que a contratação aserprocedidaatende aosinteressesda 
Administracao Püblica Municipal, sobretudo quanto aosvalorespraticados, informando ao Orgao Gestor do Registro de Precos 
eventual desvantagem quanto a sua utilizaçao. 
c)Zelar pelo cumprirnentodas obrigaçOesassumidaspelofornecedor e, emcoordenaçaocomoOrgão GestordoRegistro- dePrecos,pela 
aplicaçaode eventuais penal idadesdecorrentesdodescumprimento dos compromissos assumidos. 
d)lnforrnaraoOrgaoGestordoRegistro dePreçosarecusa dofornecedorem realizar ascontrataçOes para fornecimento, bern como a 
não atendirnento as condicoes estabelecidas no edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, alérn das divergencias relativas a 
entrega e as caracteristicas do objeto licitado. 
Ill - Para cada contrataçaa, abrir processo numerado e instruido contendo: 
a)Certidao de consulta a Ata de Registro de Preços. 
b)Cornprovante derealizaçäo da Pesquisa de Mercado, caso decorridos rnais de 180 (centoe oitenta)diasdo ülmo preço publicado 
para a item, nos termos do inciso anterior; e 
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cOpia da Ordem de Compra. 

Subclâusula Terceira- Odetentordo registro de preços,durante o prazodevalidadedaAta deRegistro de Preços fica obrigado a: 
a)Atenderatodosospedidosefetuadospelosôrgãoseentidadesparticipantesdo 	 SRP, 	 bemcomoaqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigencia, mesmo que a execucäo do objeto esteja 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
b) Fornecer osbensofertados, par preçounitárioregistrado, nasquantidadesindicadaspelosparticipantesdo Sistema de Registro de 
Precos, mediante formalizacao de contrato, no prazo estabelecido na Ordern de Compra. 
c)Responder no prazo deaté 05(cinco)dias aconsultasdo OrgaoGestordeRegistro- dePreçossobre a pretensao de 
orgaos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condiçao de Orgäo/Entidade Interessado. 
d)estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos a aceitacao pelo Orgäo recebedor, ao qual caberá a direito de recusar 
case näo esteja de acordo corn a especificado no PREGAO PRESENCIAL NO 2016.08.02.1 e seja urn produta de qualidade inferior 
ao solicitado. 
e) Aceitar, nas mesmas condicOes da AtadeRegistrodePrecos, as acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários, a critério 
da administracao pUblica, respeitando-se as limites previstos na Lei n. °  8.666/93 e alteraçôes pasteriores, ate 25% (vinte e cinco par 
cento) do valor da AtadeRegistrodePreços. 

CLAUSULA SETIMA- DOS PREOS REGISTRADOS 

7.1. Ospreçosregistradossaoospreçosunitáriosofertadosem cadagrupodoPREGAO PRESENCIALN° 2016.08.02.1, Con forme 
PROPOSTA DE ADEQuAçAO signatárias desta Ata, os quais estão relacionados, segundo a classificacao de cada fomecedor, 
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noMapa do Preps dos itens/!otes, anexo Unico desta Ata e servirão debases para as futuras aquisiçoes, 
o b s e rva das as condiçoes de mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DA REVISAO DOS PREOS REGISTRADOS 
8.1.Osprecosregistrados sôpoderão ser revistosnoscasosprevistosnestaata,no editaIdePREGAO PRESENCIAL NO 2016.08.02.1 e 
obedecendo ao seguinte: 
I.Sempre queverificarque opreço registradoestá acimadopreçodemercado, oOrgaoGestor convocaráo fornecedor paranegociaro 
preço registrado e adequá-loaopreçocorrenteprocedendoarespecva alteração na ata, caso haja a concordância do Detentor do 
Registro. Frustrada a negociacão, o fornecedor será liberado do compromisso assurnido, respeitados Os contratos ja firmados. 
II. 	Não 	havendo êxito 	nasnegociaçoescomoprimeiro colocado, 	o 	Orgao 	Gestorpoderá convocarosdemais 
fornecedoresciassificadospara, nasmesmas condiçOes, oferecer igualoportunidade de negociacao, Cu revogar a Ata de Registro de 
Preps ou parte dela. 
lIl.Antesde firmarqualquer contratacao, o Fornecedorpoderá solicitar a revisao dos preçosregistrados, mediante requerimento 
fundamentado, comapresentaçaode comprovantes e deplanhlha detaihada do custo, que demonstremque omesmo naopode 
cumprir asobrigaçOesassumidas,emfunçaodaelevaçao doscustos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. 0 Orgao 
Gestorprovidenciarâa alteração na AtadeRegistro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do 
comprornisso assumido. 
IV.Em qualquer hipóteseosprecosdecorrentesdarevisäonäopoderaoultrapassar ospraticadosno mercado, mantendo-se, no minimo, 
adiferença percentualapurada entre o valor original mente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado a época 
do registro. 
V. Seräo considerados preços de mercado,os preps que forem iguais ouinferioresao Orçamento Básico apurados pela 
Administraçao. 
VI. AsalteraçOesdospreços registradosoriundasda revisão dosrnesmosserao comunicadas aosParticipantes e publicadas em jornal 
de grande circulaçao local. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREOS 
9.1. Ospreçosregistradosna presente Ata poderao sercanceladosde pleno direito, nas seguintes situaçoes, além de outras previstas 
no edital do PREGAO PRESENCIAL No 201 6.08.02.1 e em lei: 
a) Na hipôtese do detentor de preços registrados descumprir as condiçes desta Ata de Registro de Preços. 
b) Na hipOtese do detentor de preps registrados recusar-se a firmar contrato corn os participantes do SRP. 
c) Na hipOtesedodetentor de preços registrados näoaceitar reduziros preços registradosquandoestes so tornarem superiores aos de 
mercado. 
d) Noscasosem queo detentordo registro depreçosficar irnpedidooufordeclaradoinidoneopara licitarou contratar corn a 
Administracão. 
e) E ainda, por razOes de interesse pUblico, devidamente fundamentado. 

Subclâusula Primeira-A cornunicacaodo cancelamento do registrode preços, nos casos previstos nesta cláusula, serä feita 
por correspondencia corn avisode recebimento ou por publicacao, juntando-se comprovante nos autos -do processo quo deu 
origem ao cancelamento. 

Subcláusula Segunda -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a cornunicaçao 
serã feita mediante publicaçao em jornal de grande circulacao local, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro de preçosapartirde 05(cinco)dias6teis contadosda Ultirna publicaçao. 

Subclãusula Terceira-Fica asseguradoodireito a defesa e aocontraditôrionoscasosde cancelarnento de registro 
depreçosdequetrataesta Cláusula, sendooferecido oprazode 05(cinco)dias6teiscontado da ciência do cancelarnento, para 
interposicão do recurso. 

CLAUSULA DECIMA- DAS CONDIcOES PARA A AQUISIçAO 
10.1. Asaquisiçoes de bens que poderäo advir destaAta de .Registro de Preçosserao formalizadas por meio do ORDEM DE 
COMPRA, ernitida no Sistema de Registro de Preços. 

SubcláusulaPrimeira —Caso ofornecedor näocurnpraoprazo estabelecidona0RDEMDEC0MPRAou se recuse aefetuar o 
fornecirnento, terá o seuregistrode preçocancelado, semprejuizodasdernaissançOes previstas em Lei, nesta ata e no edital do 
PREGAO PRESENCIAL NO 2016.08.02.1. 
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